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PORTARIA Nº. 049/2019 DE 11 DE MARÇO DE 2019. 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE BOM JESUS DO 

TOCANTINS – ESTADO DO TOCANTINS – Paulo 

Hernandes Moura Lima, usando das atribuições que lhe são 
conferidas por Lei. 

 

RESOLVE 
 

Art. 1º. - Fica nomeada para exercer o Cargo de 
Diretora de Escola – Santa Luzia – a senhora Celma Maria 
Feitosa Costa, na condição de contratada  por tempo 

determinado, com lotação no Fundo Municipal de Educação e 
Cultura.  

 
Art. 2º. – Esta Portaria entra em vigor na data de 

sua publicação, com efeito retroativo a 01 (primeiro) de março 
de 2019. 

 
Registre-se, Publique-se, Intime-se e Cumpra-se. 
 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE BOM 

JESUS DO TOCANTINS – ESTADO DO TOCANTINS, aos 

26 (vinte e seis) dias do mês de março do ano de 2019. 
 

Paulo Hernandes Moura Lima 
Prefeito Municipal 

 
 
PORTARIA Nº. 068/2019 DE 26 DE MARÇO DE 2019. 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE BOM JESUS DO 

TOCANTINS – ESTADO DO TOCANTINS – Paulo 
Hernandes Moura Lima, usando das atribuições que lhe são 
conferidas por Lei. 

 
RESOLVE 

Art. 1º. - Resolvo me deslocar a Cidade de Palmas 
– Paulo Hernandes Moura Lima - lotado no Gabinete do 

Prefeito,  no dia 26 de março de 2019. 
 

 
Art. 2º. - Fica autorizado o pagamento de 1 e ½ 

(uma  meia) diária no valor unitário de R$ 300,00 (trezentos 
reais), perfazendo um total de R$ 450,00 (quatrocentos e 
cinquenta reais). 

 
Registre-se, Publique-se, Intime-se e Cumpra-se. 
 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE BOM 

JESUS DO TOCANTINS – ESTADO DO TOCANTINS, aos 
26 (vinte e seis) dias do mês de março do ano de 2019. 

 
Paulo Hernandes Moura Lima 

Prefeito Municipal 
 
 

PORTARIA Nº. 069/2019 DE 26 DE MARÇO DE 2019. 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE BOM JESUS DO 

TOCANTINS – ESTADO DO TOCANTINS – Paulo 

Hernandes Moura Lima, usando das atribuições que lhe são 
conferidas por Lei. 

 
RESOLVE 
 

Art. 1º. - Resolve autorizar a servidora Andrea 
Vasconcelos Ribeiro – Chefe de Gabinete -  lotada no 
Gabinete do Prefeito, a deslocar-se a Cidade de Palmas -
Tocantins – no dia 26 de março de 2019. 

  
Art. 2º. – Fica autorizado o pagamento de 1 e ½ 

(uma e meia) diária no valor unitário de R$ 200,00 (duzentos 
reais), perfazendo um total de R$ 300,00 (trezentos reais). 

 
Registre-se, Publique-se, Intime-se e Cumpra-se. 
 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE BOM 

JESUS DO TOCANTINS – ESTADO DO TOCANTINS, aos 
26 (vinte e seis) dias do mês de março do ano de 2019. 

 
Paulo Hernandes Moura Lima 

Prefeito Municipal 
 
 

PORTARIA Nº. 070/2019 DE 27 DE MARÇO DE 2019. 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE BOM JESUS DO 

TOCANTINS – ESTADO DO TOCANTINS – Paulo 

Hernandes Moura Lima, usando das atribuições que lhe são 
conferidas por Lei. 

 
RESOLVE 

 
Art. 1º. - Fica nomeado o senhor Jose Luiz Alves 

Cordeiro, para exercer o Cargo de Operador de 
Retroescavadeira na condição de contratado por tempo 

determinado, com lotação na Secretaria Municipal de 
Infraestrutura.  

 
Art. 2º. – Esta Portaria entra em vigor na data de 

sua publicação, com efeito retroativo a 01 (primeiro) de março 
de 2019. 

 
Registre-se, Publique-se, Intime-se e Cumpra-se. 
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Chaves Públicas Brasileiras – ICP. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE BOM 
JESUS DO TOCANTINS – ESTADO DO TOCANTINS, aos 

27 (vinte e sete) dias do mês de março do ano de 2019. 
 

Paulo Hernandes Moura Lima 
Prefeito Municipal 

 
 

LEI MUNICIPAL Nº. 418/2019, DE 28 DE MARÇO DE 2019. 
 

“ACRESCENTA O § 4º E § 5º NO 
ARTIGO 67 DA LEI MUNICIPAL 
239 A – DISPÕE SOBRE O 
REGIME JURÍDICO DOS 
SERVIDORES PÚBLICOS DO 
MUNICÍPIO DE BOM JESUS DO 
TOCANTINS – TO E DÁ OUTRAS 
PROVIDENCIAS” 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE BOM JESUS DO 
TOCANTINS - ESTADO DO TOCANTINS-TO, Paulo 

Hernandes Moura Lima, no uso de suas atribuições legais e 
constitucionais, FAZ SABER que a Câmara Municipal 
APROVOU o Projeto de Lei nº. 005/2019 e eu Prefeito 
Municipal SANCIONO a seguinte Lei 

     
Art. 1º - Altera o “caput” do Art. 67 e acrescenta os 

§ 4º e § 5º ao artigo 67 da Lei Municipal nº. 239 A, a qual 
dispõe acerca do Regime Jurídico dos Servidores Públicos do 
Município, que passará a vigorar com a seguinte redação: 

 
“Art. 67. O adicional por tempo de serviço será 

devido aos servidores efetivos estáveis ou aos estabilizados 
à razão de cinco por cento a cada cinco anos de serviço 
público efetivo prestado apenas ao Município de Bom Jesus 
do Tocantins - TO, com a exceção prevista no § 4º. 

 
§ 1º O tempo a que se refere o caput será contado 

a partir da data de início do exercício no cargo efetivo 
 
§ 2º O adicional por tempo de serviço será 

concedido até o limite máximo de trinta e cinco por cento 
incidente exclusivamente sobre o vencimento básico do cargo 
de provimento efetivo, mesmo que investido o servidor em 
função de confiança ou cargo em comissão. 

 
§ 3º O servidor fará jus ao adicional no mês 

seguinte ao que completar o quinquênio. 
 
§ 4º Fica extinto o adicional por tempo de serviço 

aos professores efetivos da rede municipal de ensino do 
Município de Bom Jesus do Tocantins - TO, entretanto, quem 
já foi contemplado com o referido adicional, antes da 
publicação desta lei, continuará recebendo os valores já 
adquiridos.  

 
§ 5º As vantagens remuneratórias dos professores 

efetivos da rede municipal de ensino do Município de Bom 
Jesus do Tocantins - TO, decorrentes da Lei Municipal sob nº 
239A/2010, que dispõe sobre o regime jurídico dos servidores 
públicos do Município, foram incorporadas na Lei Municipal 
sob nº 280/2012, a qual dispõe sobre o Plano de Cargos 
Carreira e Remuneração dos Profissionais da Educação 
Básica do Município de Bom Jesus do Tocantins – TO, 
(PCCR)”. 

 
2º - Esta Lei entra em vigor na da de sua 

publicação, revogando as disposições em contrário. 
 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE BOM 
JESUS DO TOCANTINS - TO, Aos 28 (vinte e oito) dias do 

mês de março do ano de 2019. 
 

Paulo Hernandes Moura Lima 
Prefeito Municipal 
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